
  
 

Nome: 

Nome social: 

Declaro, sob as penas da lei, que: 

NÃO SOFRI a penalidade prevista na infringência dos art. 117, inc. IX, X, e XI; e art. 132, inc. I, IV, VIII, X e XI 

da Lei nº 8.112/90. 

SOFRI a penalidade prevista na infringência dos art. 117, inc. IX, X, e XI; e art. 132, inc. I, IV, VIII, X e XI da 

Lei nº 8.112/90. 

NÃO ESTOU respondendo a processo administraꢀ vo disciplinar. 

ESTOU respondendo a processo administraꢀ vo disciplinar. 

LEGISLAÇÃO 
LEI 8.112, DE 11/12/1990, alterada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 
Art.117.Ao servidor é proibido: 
IX- valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública; X- parꢀ cipar de gerência ou administração de 
sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, coꢀ sta ou comanditário; 
XI- atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparꢀ ções públicas, salvo quando se tratar de beneꢀ cios previdenciários ou assistenciais de parentes até o 
segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste arꢀ go não se aplica nos seguintes casos: I- parꢀ cipação nos conselhos de administração e 
fiscal de empresas ou enꢀ dades em que a União detenha, direta ou indiretamente, parꢀ cipação no capital social ou em sociedade cooperaꢀ va consꢀ tuída para 
prestar serviços a seus membros; e II- gozo de licença para o trato de interesses parꢀ culares, na forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito 
de interesses. 
Art.132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
I-crime contra a administração pública; 
IV-improbidade administraꢀ va; 
VIII-aplicação irregular de dinheiros públicos; 
X-lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 
XI-corrupção; 
XIII-transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 
Art.136. A demissão ou a desꢀ tuição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível. 
Art.137. A demissão ou a desꢀ tuição de cargo em comissão, por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompaꢀ biliza o ex-servidor para nova invesꢀ dura em 
cargo público federal, pelo prazo de 5 (cinco)anos. Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demiꢀ do ou desꢀ tuído do 
cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI 

LEI nº 8.429, de 2/6/1992 - Lei de Improbidade Administraꢀ va. 
Art. 1° Os atos de improbidade praꢀ cados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de enꢀ dade para cuja 
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei. 
(...) 
Art. 9° Consꢀ tui ato de improbidade administraꢀ va importando enriquecimento ilícito auferir qualquer ꢀ po de vantagem patrimonial indevida em razão do 
exercício de cargo, mandato, função, emprego ou aꢀ vidade nas enꢀ dades mencionadas no art. 1° desta lei, e (...). 
Art. 10. Consꢀ tui ato de improbidade administraꢀ va que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das enꢀ dades referidas no art. 1º desta lei, e (...). 
Art. 11. Consꢀ tui ato de improbidade administraꢀ va que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honesꢀ dade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às insꢀ tuições, e (...). 

Teresina, / / 

Assinatura 


